
1 de 2 
 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná • CAUPR.gov.br 
Sede Av. Nossa Senhora da Luz, 2.530 • 80045-360 • Curitiba/PR • Fone: +55(41)3218.0200 

 

PROCESSO Protocolo nº 1486625/2022 

INTERESSADO Gerência de Fiscalização • GEFIS/PR 

ASSUNTO Ausência de Registro no CAU (PJ) – MAURICIO NIEWIOROWSKI – ME 

DELIBERAÇÃO Nº 123/2023 – CEP-CAU/PR 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP-CAU/PR), reunida ordinariamente de forma híbrida 

no dia 24 de agosto de 2023, no uso das competências que lhe conferem o Regimento Interno do CAU/PR, após 

análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando a Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que dispõe em seu artigo 3º que “Os campos da 

atuação profissional para o exercício da arquitetura e urbanismo são definidos a partir das diretrizes curriculares 

nacionais que dispõem sobre a formação do profissional arquiteto e urbanista nas quais os núcleos de 

conhecimentos de fundamentação e de conhecimentos profissionais caracterizam a unidade de atuação 

profissional”; 

Considerando o conhecimento da matéria encaminhada para apreciação da CEP-CAU/PR; 

Considerando o relatório e voto do Conselheiro Relator WALTER GUSTAVO LINZMEYER. 

DELIBEROU: 

1. Acompanhar o Relatório e Voto Fundamentado do Conselheiro Relator, no âmbito da CEP-CAU/PR, no 

sentido de manter o Auto de Infração e multa no valor de 8 (oito) anuidades vigentes, conforme estabelecido 

pelo Art. 39, inciso II da Resolução nº 198/2020, visto a não regularização da infração e face ao autuado 

não ter retornado as tentativas de contato; 

2. Encaminhar cópia em inteiro teor do processo à Policia Federal, Ministério Público, bem como à Receita 

Federal, para ciência e possíveis encaminhamentos pertinentes; 

3. Solicitar à Gerência de Fiscalização diligenciar e fiscalizar a Pessoa Física, por eventual falta de exercício 

ilegal; 

4. Encaminhar esta Deliberação à Presidência do CAU/PR, para conhecimento e demais providências.  

 

Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

Londrina, 24 de agosto de 2023 

 
Coordenador 

MAUGHAM ZAZE 
Coordenador Adjunto 

ORMY LEOCÁDIO HÜTNER JUNIOR 
Membro 

RICARDO LUIZ LEITES DE OLIVEIRA 
Membro 
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8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 DA CEP-CAU/PR 

Videoconferência 

Folha de Votação 

Função Conselheiros 
Votação 

Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenador Walter Gustavo Linzmeyer X    

Coordenador Adjunto Maugham Zaze X    

Membro Ormy Leocádio Hütner Junior X    

Membro Ricardo Luiz Leites de Oliveira X    

       

Histórico da Votação: 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 DA CEP-CAU/PR 

Data: 24/08/2023 

Matéria em votação: Protocolo 1486625/2022 - Processo de Fiscalização nº 1000146806/2022 

Resultado da votação: Sim (4), Não (0), Abstenções (0), Ausências (0) de um Total (4) Conselheiros 

Ocorrências: Nenhuma. 

Assistência: Tessa Paduano Rodrigues – Condução Trabalhos: Walter Gustavo Linzmeyer 
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